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AUTORIZA A SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS A FIXAR HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE 
LIXO PARA A COLETA. 
 
O Prefeito Municipal de Santo André, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
 
Artigo 1º - Fica a Secretaria de Serviços Municipais, conforme disposto no artigo 17 da Lei 
Municipal nº 5.579, de 09 de maio de 1979, autorizada a expedir normas regulamentares 
necessárias para a fixação dos horários de apresentação de lixo para a coleta e respectiva área 
a ser abrangida pela mesma. 
 
 
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Santo André, em 14 de abril de 1997. 
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